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À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópias dos Aditivos: 20 Termo Aditivo Convênio

0712021, 3o Termo Aditivo Convênio 1112021, 1o Termo Aditivo Convênio

1812021 , 10 Termo Aditivo convênio 1912021, que entre si celebram, o

Município de Congonhas e a Associação Hospitalar Bom Jesus, para ciência

e controle.

,.o,. Po" otiveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Superintendência de Planejamento e Orçamento
Secretaria de Planejamento e Gestão



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SEGUNDO IERMO ADITIVO AO

coNVÊNlo N: 07/2021, CETEBRADO

ENTRE o muntcírto DE coNcoNHAs

E A AssocraçÃo HoSPTTALAR BoM

JESUS.

o muNtcípto DE coNGoNHAS, inscrito no GNPJ n." 16.752.446/0001-02, com

sede no proço Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhos/MG,

denominodo CONCEDENTE, neste oto representodo por seu Prefeito, Clóudio

Aniônio de Souzo, inscrito no RG n.o M-l .652.882 e do CPF n." 314.756.98ó-15 e

pelo Secrelório MunicÍpol de SoÚde, Soulo de Souzo Queiroz, inscrito no RG

n.o 748.819 e no CPF n:312.233.976-53 e o ASSOCIAçÃO HOSPITALAR BOM

JESUS, inscrito no CNPJ n.' 19.692.755/0001-22, situodo no Avenido Podre

Leonordo, 147, Centro, Congonhos/MG, devidomente representodo pelo

Sf. Keilo Neves Guerro Albuquerque, inscriio no RG n." 9.029'831 e no CPF n.o

050.978.676-61, ocuponte do corgo de Diretoro Adminisirotivo do Hospitol

Bom Jesus, nos termos do lnstrumento Pqrticulor de Mondoto outorizodo em

Assembleio Gerol Extroordinório do Comissôo lntergestoro do Associoçõo

Hospitolor Bom Jesus e Resoluçôo do mesmo Comissôo, otos estes

publicodos no Diório Oficiol Eletrônico do Município em l0 de iunho de 2021 ,

denominodo ASSOCIAçÃO HOSPITALAR, resolvem celebror este termo

oditivo, medionte os clóusulos e condiçÕes em seguido descritos.

Processo Administrotivo n.' 2321 -005 / 2021

CLÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .l . Objetivo o presente Termo Aditivo o pronogoçõo do vigêncio do

Convênio 07 12021

Keila G, erE)e
Dirêtoía Administrôtiva

AssociaÉo Hospitêlar Bom Jesus
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFTTAS

1,2. A pronogoçõo em questôo destino-se à execuçôo dos soldos dos

subitens do plono de trobolho do lermo originol.

CLÁUSUtA SEGUNDA. DO VATOR

2.1 . A olteroçÕo oro proposto nÕo implicoro em ocréscimo do volor iotol dos

reposses poctuodos no Convênio originol.

CLÁUSUtA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O Convênio 07 /2021 posso o viger oté o doto de 31/12/2022.

CIÁUSUTA QUARTA - DA RATIIICAÇÃO

4.1 . Rotificom-se todos os termos, condições e clóusulos do Convênio

07 /2021 , nôo modificodos pelo presente instrumento, que teró seu extroto

publicodo no Diório Oficiol Eletrônico do município de Congonhos, poro surtir

todos os efeitos jurídicos, nos termos do legisloçôo oplicóvel.

Assim ojustodos, firmom os portícipes o presente ojusie, em 2 (duos) vios de

iguol teor e formo, poro todos os efeitos jurídicos.

Congonhos, 'lB de morço de 2022.

Saúdê
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Prefeilo de Congonhos

E( 135-

Secrelório Municipol de So de

KEITA NEVES UERR ATBUOUERQUE

Represenlonle do Associoçôo Hospitolor
Kala N' G' AlbuELerqte

DiÍetoÍa Administrativa

Associação HospitalaÍ Bom Jêsus
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Congonhas,30 de Março de 2022 - Diário Olicial Eletrônico, criado pelâ Lei municipâl N" 2.900/2009 - ANO 12 I N. 2916

2. TERMO ADITTVO AO CONVÊMO I\P ()?202I, PARCERIA QUE ENTRE sI CELEBRÁM o MUMCÍPIo DE coNcoI\IHAs/Ir,tc E A
AssocrÀçÂo EosPrrAlAR BoM JEsus

- - 
PôÍiciPrs: MUMciPIo DE CONGoNHÀS, hscrito no cNlJ nô 16.752.446/000l -02, com scde na praça prcsidcrtc Kubitschêk í. 135, cenEo,

99"gJ+9eí9, ncstc Àto rq,Írscotsdo por ie! Prcfcito, Clâudio Artônio dc Sou"r" poltador do RG n'M1.652.882, CpF n.314.756.986-tS c pcto §eoct&ió
Muúiciprl dc s6údc, ssulo de souzâ Qlrêiroz, irscrito ío RG Dà 748.819 c no cPF !' 3 12.233.976-53 c a ASSOCIAÇÀo HoSpIfALAR BoM JESÜs, ins.rlt" no
CNPJ n" 19.692.755/0001-22, sitr8da r Avcnida PadÍE lrobsrdo, 147, Cên§o, Congoúâs/Mc, üês!ê Àto dcvidâmrntc r+rcsettÀda pcla Sr.. Kcila N.vês Gucnâ
Albuqu!Íqu., inscrita no RG n" 9.029.831 c no CPI n" 050.9?8.676-61, ocupâltê do calgo dê Dirctors Administrâti!,r do Hospitat Bom Jcsus, nos tdmos do
Inrtntmcílto Príiculôr dc Matrdato Àutorizâdo .m Asscmblciô Gêr.l ExtaoÍdináriâ dÊ Comissão Intêrgcstola da ÀssociaçÀo Hospiialar Bom J€$r5 ç R6olução da
mêsm. Comi6úo. Objêto: Ptotlognçeo dâ úgência do Convgnio N' 0?no2l, pâs6âídô a ügcr até . daú dê 3U122022. iongoúas, 29 dc março dc 2022. Saulo dc
Sluzs Quciroz, Stqêtário Municipâl dc Saúdc, Dr. cláudio Antônio dc Soü?., PÉfcito dê Congoúâs c KêilÀ Ncvcs Gu.Eâ ,ejbuqucrquc, Dretora ,+dminisrrativâ do
Hospitâl Bom Jêsu!.

3' TERMo ADITrvo Ào coNvÊMo N' 11/2021, PÀRCERIA QIJE ENTRI sr CELEBRÂM o MtNlcipro DE coNcoNE,q,s,{\{c E A
ASSOCIAÇÀO HOSPITALÁR BOM JESUS

PrÍicipesl MLJMCÍPIO DE CONGONHÀS, iDscrito no CNpJ n t6352.446t00014a com sêdc nâ Prâça hcsidcnte Kubitschelq n' 135, Cênto,
Congonhas^4G, nesto ato rqrrcscotado por s€u Pnfcito, Cláudio Ântônio dc Souz4 portador do RG n" M-1,652.882. CPF n" 314.756.986-15 e pclo SecrctÁrio
Muicipal dê Sâúdê, Sãulo dê Souza Qu.iroz, inscrito úo RG D'748.819 ê no CPF !" 312.233.9?6-53 c â ASSOCIAÇÃO HOSPnALAR BOM JESUS, inscÍitÀ no
CNPJ no 19.692,?55/0001-22, sifuldÂ a Ávcni da Pa&Ê Lco!ârdo, 147, Ccntro, CoDSônhâs^,ÍC, nêstê lto dêvidÀncrtê rsprêscntada pcla Sr,. Kcila Nêvca OucrÍa

inscritÀ no RG n' 9.029-831 ê no CPF n 050,978.62 6-61, ocupantc do calgo dc Dirctora Admi siativa do ital Bom Josus, nos tcmos do

rryw\{. ao n g o D h a §. m g. go v.b r

Hosp

42

': TERCEIRO TERMO ÀDITÍVO AO CONTRATO PMCYO5ONO19

Pâltcs: Municlpio dc congoúas x Banco do Brasil S/4. Objcto: ?ronogação da ügênciâ do contlto pclo pnzo dc 12 mêscs, com iDicio em 2glo3no22
c ténniro em 28/03n023 c rcâjustc dc vslor pclo indicc do IPCA.IBGE, no pcrccatuai dc lo,slzi Valor: RJ 6.í0,ít. oàta | 2slo3l2o22.

TERMO DE RATIrICAÇÃO - IM)«GIBILIDADE DE LICITÀÇÃO N. PMC/0042022

Râti6co, n! fotms do âÍtigô 26, dâ lri 8.666/93, dc 21106/93, as coüclusôês do pÀrcccr dê Procuradoriâ Juídic!, f.voúvêl À hexigibilidadê de Ucitação,
dc scordo com o ôrtigo 25, inciso I dr Li 8.666/93 e su.s Àltcragõês, a aquisiÉo do balco de dados do Sistdna vidcofarma - Tabcla Simpro Elctrôdca, com
export ção do§ códigos SIMPRO/ TUSS, p.râ sou sistdra, dc foÍh..êloÍlprclador de scrviço cxclusivo crn todo o tqritório DacionâI, quê é utilizâdo para aquisiçâo
dê produtB fÀrmÀcêüticos, de conswno ê hospitâlúÊs, informaçôas dê mrtcdais médicos ho§litalôrês, solugôcs, ÀlimcnliÉo pâr.ntcr;l c cnt.a, pú.s"", irto"s,
mât iiai§ esPcciais ê bên§ durávêis, podcldo a.ScclÇtrriôdc PlâiêjamcDto c Gcstâo - Âea de Compr!3 ê Licitâçâo cêlcbru o contrato. Congonhas, 30 dc março di
2022. LuciÍnüÀ ApÀrêcidÀ JunqueiÍâ- SccrctâÍio dê Plâncjamcnto . Oêttão.

7 TERMo ADITIVo Ao coNvÊMo N' l)4r021, PARCERTÁ QUE EMtpiE sr CELEBRAM o MUNIcÍpIo DE coNcoNrrAs/nlc E A
ASSOCIAÇÁO EO§PTTAIAR BOM JEST S

Pânicipcai MUMCbIO DE CONCONHÀ§, iDscriro no CN?J Ír" 16.752.446/000 142, com scdê nâ Praçs Prasidcfltê Kubitschdq nô 135, Ccnso,
9*gJ+§et9,Drstc 8to EDr6êÍrtado por sêu PrÊfrito, Cláudio Antônio dc Souza, portador do RG n'M-1.652.882, CP! n" 314.?56,986-15 e pclo Sccrctárió
Municipal dê Srúdc, Sâulo dc Sou2a QuciÍoz, irscrito no RC n" ?48.819 c no CPF n" 3 t2.233.9?6-53 c â ASSOCIAÇÀO HOSPITÂLÁR BOM JESi.lS, insc;ta no
CNPJ h" 19.692.755/0001-22, situadâ s Av6idô ?a&ê Lcomrdo, l4?, Ccnso, CongoniasâvíG, ncstc ôto dcüdsmcDtc EpÍascntÀdâ pcla Sr.. Kêila Ncvcs Cncrra
Albuquêlquê, inscrilÂ no RG Do 9.029.831 c no CPF n0 050.978,676-61, ocupântc do cargo dc Dirctora AdminisFÀtiv8 do Hospital Bom Jêôus, nos tcrmos do
ln§tsüméÍ o Pârticula, dê MÀndÂlô àutôlizado ain Assêmblciâ Gúal E,(rsordináda dÀ Comissão IotêÍgêatora dâ AslociaÉo Hospitalar Bom Jesus ê Rcsolução da
m!.maçomi$eo. Objctoi ProrÍogação dâ vigência. do convênio N' 04/2021, pâssÀndo a üger até a aaú ae gvtznozz. CoDSonh;, 29 dc mâI.ço dc 2022. Siulo dc
S_ouza Quliroz, Sccraáriô Municipal dê sâúde, Dr. ClÁudio Antônio dê Souza, Prcfeito dc Congonhas c K.ila Nevcs Cucna A'íbtqucrquc, Dketora Adminishativâ do
Hospit l Bom Jcsur.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERCEIRO TEBMO ADTTIVO AO

coNVÊNlo N.o il/202r. CELEBRADO

ENTRE O MUNICíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM

J ES US.

O MUNICíP|o DE CoNGoNHAS, inscrito no CNPJ n.'16.752.446/0001-02, com

sede no proço Presidente KubiÍschek, .l35, Centro, Congonhos/MG,

denominqdo CONCEDENTE, neste oto representodo por seu Prefeito, Cloudio

Antônio de Souzq; inscrito no RG n.o M-l .652.892 e do CPF n.o 314.75ó.98ó-15 e

pelo Secretório Municipol de Soúde, Soulo de Souzq Queiroz, inscrito no RG

n.. 748.819 e no CPF n.o 312.233.976-53 e o ASSOCTAÇÃO HOSPTTATAR BOM

JESUS, inscrito no CNPJ n,' 19.692.75510001-22, siiuodq no Avenido Podre

Leonordo, 147, Cenko, Congonhos/MG, devidomenie representodo pelo

Sf. Keilo Neves Guerrq Albuquerque, inscrito no RG n.o 9.029.831 e no CPF n.o

050.978.676-61, ocuponie do corgo de Diretoro Administroiivo do Hospitoi

Bom Jesus, nos termos do tnslrumenio Pqrliculor de Mondoto outorizodo em

Assembleio Gerol Extroordinório do ComissÕo lntergestoro do Associoçõo

Hospiiolor Bom Jesus e Resoluçõo do mesmo ComissÕo, otos estes

publicodos no Diório Oficiol Eletrônico do MunicÍpio em 10 de junho de 2021,

denominodo AssoclAÇÃo HoSPITAIAR, resolvem celebror este lermo

oditivo, medionÍe os clóusulos e condições em seguido descritos,

Processo Adminisirotivo n.o 41 52-021 / 2021

CIÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

L I . Objeiivo o presente Termo Aditivo o prorrogtoçÕo do vigêncio do

Convênio 11 /2021 . Oueiroz
:ru\o I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSUTA SEGUNDA . DO VAIOR

2.1. A.olteroçÕo oro proposto nõo implicqró em ocréscimo do volor iotol dos

reposses pocluodos no Convênio originol.

CLÁUSUtA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 . O Convênio 11/2021 posso o viger oÍé o doto de 31 11212022.

crÁusurA QuARTA - DA RATTtlCAÇÃO

4.I . RotiÍicom-se todos os termos, condições e clóusulos do Convênio

1112021 , nõo modiÍicodos pelo presente instrumento, que teró seu extroto

publicodo no Diório OficÍol Eletrônico do município dê Congonhos, poro surtir

todos os efeitos jurídicos, nos termos do legisloçÕo oplicóvel.

Assim ojustodos, Íirmom os portícipes o presente ojuste, em 2 (duos) vios de

iguol leor e formo; poro todos os efeitos iurídicos.

Congonhos, l8 de mqrço de 2022.

Sarrto{; 9úde

eiroz

WMdil^&W,Ê,
PreÍeito de Congon

IntêracíoÍa
Í lom resus

U SAUT E SOUZA QUEIR

Sec Munlcipol de Soúde

KEITA NEV GUE RA ATBUAUEROUE

Representonle do Assocloçôo Hospilolor t(/
Luiz Ce

PRAÇAPRESTDENTE KUBíSCHEX, I !5 . CENMQ . CONGONII'§ . MG

,irl
1100 - FÀx {3Í) 31131.1240 - ltw.congonbâs mg gov.bí

1.2. A pronogoçôo em questÕo destinq-se à execuçõo dos soldos dos '-.'

subitens do plono de irobolho do iermo originol.
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TERCEIRO TERMO ÀDITIVO AO CONTRA,TO PMC/O5O/2019

PêÍtos: Municipio de Corgoúê! X B.nco do BÍrsil S/À. Objcto: korÍoga9ão ds vigência do conb"ato pelo prazo dc 12 mcscs, coín inlcio çín2810Xn022
c t&niro cm 28i032023 c rc justc d. vâlor pclo índicc do trCA.{BGE, no pcrçcntual dc 10,54%. valon R$ 6.640,11. Data | 251c3n022,

TERMO DE RÂTINCAçÁO - INEKGIBILIDÀDE DE LICITAÇÃO N'PMC/OO4/2022

Ratifico, na formo do artigo 26, da I*i 8.66683, dc 21106/93, as conclusõês do pôroccr d. PÍoqrsdoria Juídicá, àvorávÇl À Inexigibilid8dc dc Lioitação,
dc ôcordo com o ârtigo 25, inciso I ds Lri 8.66í93 c suÊs alteratõ.§, 8 sqlisiÉo do bsnço de dsdos do Sistcms Vidcofsrma - Tabela Simpro Elctônica, com
o(Portâção dos código§ SIMPRO/ TUSS, pars sor sistomâ, dc fomoc.do./prqstador dê scrviço cxclusivo cm todo o tênitólio n8cional, quc é utilizado p8r! .quisiçeo
dc pÍoduto§ fôrmscêuticos, dc coúuÍno c hospitalüls, i ormôçõcs dc Ínatqriâis médicos hospitalaÍrs, soluçõa§, alimcntação psrÊntcral c cntaral, pótascs, ftcla,s,
ÍnEtcrisis espêcisis c bcns durÁvcis, pod.,údo s Scqlt ris dc llsDcjrmcDto c Gêstão - Árcl dc Compres c Ucit8ção cclcbràÍ o aoDtsBto. Congonhas, 30 dc r!úço dc
2022. Luoimala Apsrccida Junquêira- Scc&tário dc Pls&jâmcnto c Gcstão.

7'TERMO ADITIVO AO CONVTNIO N' M2021, PÀRCERIA QUE ENTRE §I CELEBRT{M O MI'NICÍPIO DE CONGONHÁ.§À{C E À
ASSOCTAÇÃO EOSPTTALÂR BOM JESUS

' Pâíicip6: MUNICbIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ nô t 6.752.446/000I -02, com scdc n. Plsçs Prcsidêrtc KDbitscb.k, n 135, CqnEo,
Congonha§Mc, ncstc ato rcpEs.ntâdo por scu Pr.fcito, Cláudio Art6rio de Souza, ponador do RG n" M1.652.882, CIF n'314.756.986.15 c pclo SlqÊtldo
Municipal dc S6úd., Ssulo dc Souza Quriroz, inrcriio no RG D'748.819 o no CPF D' 3 t2.233.9?6-53 ê s ÀSSOCIAÇÃO Í{OSPITÀLAR BOM JESUS, insqits no
CNPJ n" 19.692.755/0001-22, siturda ô Avsdd! P.dre L.onardo, 147, Contso, CongonhssMG, nêstc sto d.üdatncnto rcprcscntada pcla §r.' Kcile Nwcs Guona
Albuqucrquc, inscrita no RG no 9,029.831 c no CPf no 050.978.676-61, ocuptDte do calgo d. Dirctors AdministratilB do Hospital Bom Jcsus, ros tcrmos do
Inst mcoto Particulü d. Mstdâlo sutorizâdo.ín Asssmblcia Ger8l ExEsordidria dr Comissio Int.rg.-rtola da A$ociâção Hospitslsr Bom Jcsus c R.solúÉo ds
mesma Comi$ão. Objcto: Proúogrção d8 ügênois do Convênio N" 04,2021, p.rssndo a vigcr stê a dúÀ da 3lll2l21?,2. CougoúÀ, 29 dc março do 2022. Ssülo d.
Souza Quêirc2, Scclcttuio Muricipal de saúd?, DÍ. Cláudio Antônio dc Souz4 Pr.fêito dc Congoúas c Kcilâ Nêvca Cuena Albuqucrque, Drctors Ad$inistativs do
Hospital Bom Je§us.

2. TERMO ADITIVO AO CONVÊMO N. O7l202t, PARCERJA QUE ENTRE sI CELEBRÁM o MI,MCÍPIo DE coNGoIIIIAs/rl,rc E A
ASSOCIÂÇÃO gOSPÍTATAR BOM JESUS

P.rticip6: MUNIChIO DE CONCONHÂS, iosdito Íro CNPJ n' 16.752,446tA0 42, com scdc na PragE PEsidenrc Kubitschclq n. 135, CrÍlro,
g}grolüS{t{g,."5t9 ato r.plqscnlsdo por sru Pnfcito, Cláudio Arrônio dç Souza, pofiado, do RG Ír' M-1.652.882,'CPF tr" 314.?56,986-15 c pclo Scorctádo
MuniciPal dc SaÚdc, Saulo dc Soüzs Quriroz, inscrito ío Rc í' ?48.819 . no CPF n' ,12.233.976-53 c a ASSOCTAÇÂO HOS?rÀLAR BOM IESUS, inscrits Íro
CNPJ [oi 19.692.755/0001-22, situsds 8 ÂvcÍida Pa&c Leonardo, 147, Ccntro, CongoúaVMO, ncstê ato dcvidâmcntc rc?rescdtsds pcls Sr.. Kêila Ncvês Guctra
Albuquqrquê, inscritô no RG u" 9.029.831 c oo CPF rl" 050.978.6?6.61, ocupantc do cügo dç Dir.to.a Âdminiskativs do Hospidl Bom Jcsus, Ílos tlrmos do
ID§türncírto PaÍticulú dc Mudato autoízado cr,l Âlscrnblcia Gcr.l Exts8ordinária da ComissÀo Intcrgcrton dt A$ociâção Hospit.l8Í Born Jc§u§ ! Rc.rolução dâ
mcsm8comissão. Objcto:lronogsção ds vigàciÊ do Convênio |,1" 07,2021, passando I ügar sté a dú dc al/122022. iongonlss, 29 dÇ rhsrço dÊ 2022, Sa;lo dê
S-oü? Q]rckoz, SccÍctário Muíicipâl dc saúde, Dr. Cláudio Artônio d. Souza, Prcfoito dc Cãngoúas c Kcils Ncv6 Gu.rrâ ÀÍuçcrque, Dirctora Administsativa do
Hospitrl Bom Jcsus.

3' TERMo ADITrvo Ào coNWMo ls u2021, PARCERIÂ eIrE ENTRE sI CELEBRÂM o MUMctlIo DE coNGoNHÂs/tIc E A
ASSOCIÀÇÀO EOSPITÀIAR BOM JESUS

PaltictP.s: MUNIChIO DE CONGONHAS, iDscrito no CNPJ n' 16.?52.4461000l-02, com sodc n. Prsç! Prrsidêntc Kubitschclq o' 135, Ccrltso,
CongonhayMc, nc,stc ato repre6cntado por seu PrÊfcito, Cláudio tutônio d! Souz4 portador do RC n" M.1.652.882, CPF n" 314.?56.986-15 c pslo ScaEtúrio
MunioipEl dc Saúdô, Ssulo dc Souz! Quciroz, inscito no RG b' 74E.819 c no CPF nô 312.233.976-53 c s ÀSSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inscritr no
CNPJ n' 19.692.?55i0001-22, siturda a Avraidô P.dÍ! LoDârdo, l4?, CêDEo, Congonha&/\,Íc, nêstc aJo d.\,id8arcnte lcprcsqot.da pcl8 Sr,'K.ila Nevcs Cuena
Âlbuqulrquq inscri!à no RC n" 9.029.83t c no CPF n' 050.978.6?6{1. ocuDanle do calco dê Dirctora Ad$inistrativr do HosDital Bom Jcsus. Íros'lcImos do

www. co ng o n h r !. mg. g o v.br 42
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lnstnrmcnto PaÍticul!Í da Mândato autorizado cm
mcsma Comissâo. Objcto: Pronogsçlo ds vigêocia
Souzâ QuoiÍoz, So:Í!tá!io Municipsl dc Súdc, Dr.
Hospital Bom Jcsus.

clÁudio Antônio dc souzâr Prçfoito dc congoúas c K.ilâ Ncv6 Glrc'Ia Albuquerqu!, Dirctoía ÂdrniDis§.ativa do

Âsscmblcia Gêral Exraordinária da Comissão Irtergestora da Associâção Hospitalar Bom Jcsus c Roolução da
do Convênio No I l/2021, pÀssândo a üge,. zté a d.r.À de 3Vl2nO22. Cotrgoüss, 29 dr mârço dc 2022, Saulo dc

I'TERMO ADrrso Ao coNvÊMo l* 1s2021, PARcERTÁ euE ENTRE sr cELEBRÀM o Mumcipro DE coNcoNgAs7114c E A
À§SOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JE§U§

^ 
' 

- 
Psnicip6: MUMCFIO DE CONGONHÁS, insclito no CNPJ n' 16.752,446/000 I .02, com §cdc na pr.ç. prc§idcnrc Kubitschek n 135, con§o,

:,:19:gTyS:.,Yt: :l: rcPEscntâdo por sar Prclcito, ClÁudio A'tório do Souz4 porrador do Rô n M-1.652.882,'CpF n.3t4.7s6.986-15 ç pêto SccrctlrtoMulrtcrpâr o. §ôüdc! sôulo de souz! Qtrêiloz, inscrito rc Rc D' 748.819 c no cPF u' 312.233.976-53 c o ASSOCTÀÇÃo HOSPTTALA-R BoM JEsus, insúita noCNPJ no 19 692.755/0001'22, riusda a Avaida !t! Lco!ârdo, 147, ccntlo, ConloúasMG, nestc aio d-;-dami;i; ú;-;;da pcls sr.. Kails N.v.6 cucrraAlbuquerquc, inscrit! no RG D'9.029.831 ! no cPF n" 050.9?8.676-6t, ocuiaoteio cargo dc Dirqton eaninistetiva'ao iospital Bom JeEus, no§ lettnos doIDstsumcnlo Paniculâr dc M8odslo lutoriudo cm A!§cmblcia Gcral ExEsordináda ds comissão htÇÍgcslora ds Associação Hospitalar Bom Jcsus c R6olução da

T::I*:ll.jâ:: oblÍ:,F ."gt{ * Ig&§is do conv.íio N" 18202t, passando a ügct 
",e " 

o"ã'ai sr/Dàoã. õJngoiiíi, zs a. r.ço dc 2022, sauro dc
s-ouza qucro4 sccrctáno MuniciPal dc Ssúdc, Dr. ClÁudio Artônjo dc Souza" Prcfcito de Congoúâs ! Kcila Ncvcs Grêrr. Âibuqucrquê, Dirctoü Administrativ! doHospiBl Bom lêsus.

DÉcTMo. PRIMETRo TERMo ADITwo Ao coNTRÂTo N" FuvId,LT/: ()()42018

Pútcs: FUMCULT x UP Plus T.rc.iriz!ção c Bvsntos - Eirlli. ProÍogação dePúzo'. deoln4nl2zl lc/05/2022. Re.4uil{brio Eaonômico-Financcito -Repactuaçào. Vâlor totsl R$52.205,01 (cinquenta e doi! mil, duzcntos c cinco rea]s c um ccntavo). Dotação: 13.391.00478.014. pjrmsnccam inaltcrrd8s as d.rnais
!La!1$ do contrÀto original c dos dcÍnâis túmos aditivos que neo colidirôm ou coníitarem com o prcsente tcrmo. Lrne Méroia Bnzil Dusrto Dias dc Crstso.29t$n022.

IMrÍMÀçÃO - PREGÃO ELETRÔMCO N. FUMCTTLT/009r2021

rJublicidÀde o rcsultado momcntânco da licitâcão. Élativa à .taDa dc lanccs c dc hôbilitacão. nstomaPoÍ cuÍnDrimcnto do oda

congonhas.mg,gov,br 43
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rERMo ÀDlrrvo 

^'o 
coNvÊMo N. 1"Hiãât-"r"ià^rrt$ÊXlH.r,""fir*:HM o Mt McÍPIo DE coNcoNHAsÀ-íc E À

- , PaíiciPe§: M(INICIPIO DE CONOONHAS, inscriio no CNPJ n" 16.752.446/000l {2, com scdc Da praça prcsidcntc Kubilschêh n. ,rr, a**,g.:§:Ifygf .":u: "lo 
r:er_6cnt8di po! scu klfrito, Cláudio Àntônio dr souza, portado, do RG n" M-1.652.882, CpF n. 314.?56.986.15 o pclo Socrctário

Y-Y,-",p_ol!"_!!@: saulo dc souz. Quciroz, inscrito no Rc n" 748.819 ê no cPF ü" f!2.233.976-53 c r ÂssoclAÇÀo HospnÀLAR BoM JEsús; insclit! no
CNPJ n' 19 692.755/0001'22, situad. s Avlnidr Pâ&ç lronüdo, 147, ccntro, congonh.s/MG, ncste ato dcvidamátc rcprqrcntsdâ p?la sr.. Kcils Nsvç5 C11çir8Álbuqucquc, inscrita no RG n'9.029.831 r no cPF n' 050.978.676{ 1, o"rp"nt"io cargo ic Dirctora Àdminisiatiw do Hospiú som Jrsus, no! tdmos do
lnstsumento Paniculat de Msndsto sutoÍizado.m Asscmblcis ccrrl ExFêoÍdüária dâ Comissão htlrgàstota da Associaçao Hospitalar Bom Jcsus c Rasolução dô

Term1coli$sã: obj:lo,-lPTgoção + tqàiia do coovênio N" 19/2021, pessândo s viger aÉ a aaú. aeytnnozz. ioagoüas, 29 dc março dc 2022. s8uto dc
§oua (lullroz' scirttário MuhiçiPal dc Ssúdc, D!. Cláudio Antônio dc Souzâ, Prçfêito d. Corgoúss e Kcilô Nevàs Gu.Íra Aibuquclque, Dirctora Adrninistsatir,! do
Hospital Bom Jcaus.

RETIFICAÇÃO - PRIMEIRO TERMO ADITTVO AO CONTRATO rf FUMCULT/! 006/202I

P!ri!§: FUMCULT x IÀ Group Brelil Publicidadc ê Fintsçtcnimcoto Ltdê. - ME. onde sc Iê: Pronogôção dc Prazo: da u/o2no22 .24togno22,lê-sal
ProEog!ção dc PÍazô: d.lui2nozz à24/lono22. PqÍtnsn.rcm inaltcrsdss as dcÍnais cláusulas do contrÀto origin;l quc não colidirún ou conflitlrcm coÍn o prescntc
termo. Iána Mêrçi. BÉzil DusÍc Diss d. CrsEo. 29l03D022.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEIAS

PRTMEIRO IERMO ADITIVO AO

coNVÊNlo N." l8/2021, CETEBRADO

ENTRE O MUNICíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCTAçÃO HOSPITATAR BOM

JESUS.

o MUMCíPIO DE CONGONHAS, inscrito no cNPJ n.'16.752.4461,0001-02, com

sede no proço Presidente Kubilschek, l35, Centro, Congonhos/MG,

denominodo CONCEDENTE, neste oto represenlodo por seu Prefeito, Clóudio

Antônio de Souzo, inscrito no RG n.o M-l .652.882 e do CPF n.' 314.75ó.98ó-15 e

pelo Secretório Municipol de Soúde, Soulo de Souzo Queiroz, inscrito no RG

n.o 748.819 e no CPF n..312.233.976-53 e o ASSOCIAçÃO HOSPTTALAR BOM

JE§U§, inscrito no CNPJ n3 19.692.755/000!-22, situodo no Avenido Podre

Leonordo, 147, Centro, Congonhos/MG, devidomente representodo pelo

Sf. Keilo Neves Guerro Albuquerque, inscrito no RG n." 9.029.83] e no CPF n.o

050.978.ó7ó-ó1, ocupontê do corgo de Diretoro Administrotivo do Hospitol

Bom .Jesus, nos termos do lnslrumento Porticulor de Mondoto outorizodo em

Assembleio Gerol Extroordinório do Comissôo lntergestoro do Associoçõo

Hospitclor Bom Jesus e Resoluçõo do mesmo Comissôo, otos estes

publicodos no Diório Oficiol Eletrônico do Município ern l0 de junho de 2021 ,

denominqdo ASSOCIAÇÃO. HOSPITALAR, resotvem celebror este termo

oditivo, medionte qs clóusulos e condições em seguído descritos.

Processo Administrotivo n,' 99 1 6/2021

CLÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .1 . Objeijvo o presente Termo Aditivo o prorrogoçôo do vigêncio do

Convênio 18/2021 .

{&,*A.rJr,Q§1,.r- e

Co
ldêSa

KUürSCHEI( 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP

{M
36{1H00.TE!.

&,4
íntônio de

FtrÉdo. G6ttl dc

l.!l(rr13 201.14 1e] PrêÍeito

(31

2t

s/fuG

.110p- 1)3731.12r[0-

Saulo de



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

1,2. A pronogoçôo em questõo destino+e à execuçôo dos soldos dos

subitens do plono de trobolho do termo originol.

CLÁUSUTA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

3.1 . O Convênio 1812021 posso o viger oté o doto de 31/1212022.

CIÁUSUtA QUARTA- DA RATITICAÇÃO

4.I . RotiÍicom-se todos os termos, condições e clóusulos do Convênio

18/2021 , nõo modificodos pelo presente instrumento, que teró seu extroto

publicode no Diório Oficiol Eletrônico do município de Congonhos, poro surtir

Íodos os efeitos jurÍdicos, nos lermos do legisloçôo oplicóvel.

Assim ojustodos, firmom os portícipes o presente ojuste, em 2 (duos) vios de

iguol teor e formo, poro todos os efeitos jurídicos.

Congonhos, l8 de morço de 2022.

^

e^ o l§)
,ÍNTONTO 

DE§SUZA

Sa de

cTAUDIO

âí 6om.,caul

s [ftr
dê Sôúde

z

Sec o Mun c pol de oúde

KEITA NEVE GUER A ALBUQUERQUE

Represenlonle do Associoçõo Hospilolor

Comis!ão
Luil C:rlos

díd drc

- CENISO - CONGONHÂS - MG " CEP 3641$000 - TEL: 131 ) 3731 .1?!O - Fáx í31) 3731.l?ao- www.@n9onhês.mg.gor.br

CTÁUSUtA SEGUNDA. DO VATOR

2.1. A olteroÇÕo oro propostg nôo implicoró em oÇréscimo do volor totql dos

reposses poctuodos no convênio originol.

Frefeito de Congonhos
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Instrumcnto PaÍiculaÍ da Mandâto Àrtorizado cm Asscmblcia Cerâl Er(raordinária da Comissão Intcrgrslora da Àssociâção Hospitâlar Bom Jcsus c Resolução da
mcsm. Comissào. Objcto: Prorrogsção dâ ügênciÀ do Convênio N' I l/2021, pâssôndo â viger até â data dc 3l/122022. Coígoúas, 29 dê ma4o dr 2022. Saulo dc
Souzs Queiroz, Sc,)r.tátio Municipâl de Seúdc, Dr. Cláudio Artônio de Souza, Prefcito de Congoúas e Kêilâ Nêves Cucn. Àlbuqucrque, Dirctorâ Administlativa do
Hospi!âl Bom rcsus.

f rERMo ADÍTIvo Ao coN\tMo N. r8n021, PARCERTA e[rE ENTRE sr CELEBRAM o MUNIcÍpIo DE coNcoNHAs/Mc E A
ASSOCIAÇÀO EOSPITAIAR BOM JESUS

Pânicipcsi MUNICÍPIO DE CONCONHAS, ioscrito no CNPJ n' 16,752.446t000142, com scdc na P.açâ Prcsidcntc Kubits.hêk, n. 135, Ccntro,
CongoúâyMc, nêstê Àto rcprcscntrdo por §.u Prêfcito, Cláudio Antônio dc Souzr, portador do RC n" M-1.652.882, CPf nô 314.756.986-15 . p.lo SccÍ.tÁrio
Municipal dê Sâúdê, SÀulo dc Souza Quciroz, in6cÍito no RG n'74t.819 c no CPF n'312.233.976-53 c ô ASSOCIAÇÃO HOSPITALÂR BOM JESUS, inscrita no
CNPJ n' 19.692.75510001-22, situadâ a Avcnid. Padr. Lonardo, 147, Ceflro, ConEoúâsMG, nêstc ato dcüalam.ntr rcpreséntÀda pêlâ Sr,'Kêilô Nêve3 cDcrrd
AlbuqueÍque, inscritÀ no RG n" 9.029.831 c no CPF no 050,978.6?6-61, ocupânte do cârgo dc Dirctom Àdministrativâ do Hospital Bom J.§us, nos terdros do
Insrumento PâÍicula! dc Mandâto autorizôdo cm Assemblciô Gcrol ExtreoÍdináliâ dâ Comissão lntêÍgêstoÉ da A$ociôção Hospitalar Bom rêsus c Rcsolução dâ
mcsmÀ Comissõo. Objêto: Prorogaçâo dâ vigencia do Convênio N" lE/2021, psssando â vigcr âté. dún d.3l/12n022. Cohgoúas, 29 dc maÍço dc 2022. Sâulo dc
Soúzâ Queiroz, Sccrcl&io Municipal dc Saúdc, Dr. Cláudio Antônio dc Souza, hcfeito dc Congonlas e Kcila Ncves GoêÍrÀ Álbuqucrquq Drctorâ Adminisbativa do
HospitalBom Jêeus.

'TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N' !9/'02T, PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHASMG E A
]. ÀSSOCIÀçÃO HOSPITALAR BOM JESUS

.. P&ti(,ipes: MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrilo no CNPI n" 16.752.446rc001-02. com scde nâ Praçs PÍesidchte Kubitschêk, n' 135, CcnrÍo,
Congonhas/Mc, ncstc ato rcpÍcacntldo por scu PÍd.ito, Cláudio Antônio dc Souz& ponador do RG n" M-1.652.882, CPF n'314.756.986-15 ê pclo SccrclÁrio
Municipa) dc Ssúqc, Saulo dc Soúza Qü.iroz, inscrito no RG n" 748.819 c no CPF n'312.233.9?6-53 c a ÀSSOCIAÇÃO HOSPnALAR BOM JESUS, inscrila no
CNPJ n" 19.692.?55/0001-22, situada a Àvcnida PadÍc LconÀrdo, 147, Ccntro, congonhâs/Mc, ncstc ato drvialamcnrc ÍÊprlscntâda pelâ Sr.'Kcilâ Nevcs Gucrrâ
Albuqucrquc, inscrita no RG n" 9.029.E31 c oo CPF n' 050.978.676-6 ) , ocupantc do cargo dc DircloÍa Adminisrâtivs do Hospital Bom Jcsus, nos temos do
lnstÍumento Paíicular dê Mândato autodzsdo cm Assemblcja Gcrd ExfâordináÍiÀ da Comissão Intergestora dÀ Àssociôção Hospitâla! Bom rêsus c R*oluçãô dâ
ínesma Comissâo. Objeio: PronogâÉo dâ ügência do CoEvênio No 19,2021, passaado a úger até s d.ta de 3lll2n022. CoDgoúâs, 29 dc março dc 2022. Saulo dc
Souzs Quêiroz, Sc,:rc!&io Municipal d. Ssúd., DÍ. Clár.rdio Antônio dc So!r2." PÍcfêito dc Congoúas c Keila Neves Cuena Albuquerquê, Diretora Àdminist"âtiva do
Hospit l Bom Jêsus.

RETIFICAçÃO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N' TUMCULT/: OO6NO21

P.ttca: FUMCULT x Írl Group Brâsil Publicidade c EnEctcnimcÍrto Ltda. - ME. Onde sê lê: PÍonogaçeo dê PÍszo: dê 1l/0L2022 à 24/0v2022,1ê-sel
PtoÍrogação dc Prâzô: da | | 102J2022 à 2q 10n022. PcÍmanccGÍlr inaltêradâs âs demais cláusulâs do contrato oÍiginôl quê nÃo colidiÍEtn ou conflitsrem corn o prcscntê
teÍmo. LrnÀ Mércia Brazil Dusíê Dia! dc Câstro. 29/03D022.

DÉCIMO. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N' FTMCULT/I OO4TTOIs

PâÍê\r FUMCULT x UP Plus T.rccirizaçâo c Êvcntos - EiÍeli. ProrÍogaçeo d. PÀ?.ot d.0210412022 a l"/05/2022. Rcequilíbrio Ecoíômico-Financeiro -
R.pachraçâo, ValoÍ tot.l: RS52.205,01 (cinquênt ê dois Ínil, düzêntos c cinco Í.âis c um cêntavo). Dotâqão: 13.391.004?8.014. Pcrmanecem inalcradas as demais
cláusulas do conhÀto original ê dos demais tcrmos aditivos quc neo colidircm ou conflitaÍem com o prescntê termo. lana Mérciâ Brazil DuaÍê Diâs dê Castro.
29t03t2022.

INTIMAÇÁO - PREGÃO ELETRÔNICO N" FUMCULTiO()9/2027

PoÍ cuÍnDrimênto do Drincípio ds Dublicidadê, toma público o rcsultâdo momcntânco da liciaÉo, rclaliva à etapa dc Ianccs c de habilitaçào, nâ

w\rw,con goí h.s.mB. gov.br 43
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

o MuMcíPto DE coNGoNHAS, inscrito no CNPJ n." 16.752.44ó/000',]-02, com

sede no proço Presidente Kubitschek, 135, Ceniro, Congonhos/MG,

denominodo CONCEDENTE, neste oto representodo por seu Prefeito, Clóudio

Antônio de Souzo, inscrito no RG n." M-l .652.882 e do CPF n.' 314.75ó.98ó-15 e

pelo Secreiório Municipol de Soúde, Soulo de Souzo Queiroz, inscrito no RG

n.' 748.819 e no CPF n." 312.233.976-53 e o ASSOCIAÇÃO HOSPITATAR BOM

JESUS, inscrito no CNPJ n.o 19.692.755/000]r-22, situodo no Avenido Podre

Leonordo, 147, Cenlro, Congonhos/MG, devidqmenie representodo pelo

Sro. Keilo Neves Gueno Albuquerque, inscrito no RG n." 9.029.831 e no CPF n.o

050.978.676-61, ocuponte do corgo de Diretoro Adminisiroiivo do Hospitol

Bom Jesu§, nos iermos do lnstrumento Porticulor de Mondoto outorizodo em

Assembleio Gerol Extroordinório do Comissõo lnÍergestoro do Associoçõo

Hospitolor Bom Jesus e Resoluçõo do mesmo Comissôo, otos estes

publicodos no Diório Oficiol Eletrônico do Município em '10 dê junho de 2021 ,

denominodo ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, resolvem celebror este lermo

oditivo, medionte os clóusulos e condiÇôes em seguido descriios.

Processo Administrotivo n.' 5440 /2021

CTÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .l . Objetivo o presente Termo Aditivo o prorrogoçôo do vigêncio do

Convênio 1912021 .
Sau/o

Sec.et

16{00 -

Que

Sa

troà

úote

IüE' ,ríro
OâBJUG r2.'92

Pr ito Munic
ouze

I

í31.1 2:Í€ -'nv4í.congonn$.m9.lovbr

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNVÊNro N." r912021, CETEBRADO

ENTRE O MUNICíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCTAçÃO HOSPTTATAR BOM

J ESUS.

\ +tsq-^,.^q+!



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

1.2. A pronogoçõo em questõo destino*e à execuçÕo dos soldos dos

subitens do plono de trobolho do termo originol.

CTÁUSULA SEGUNDA. DO VATOR

2.1. A olteroçÕo oro proposto nõo implicoró em ocréscimo do volor iotol dos

reposses poctuodos no Convênio originol.

CIÁUSUTA QUARTA - DA RATIFIcAçÃo

4.1 . RotiÍicom-se todos os termos, condiçÕes e clóusulos do Convênio

19 /2021 , nÕo modificodos pelo presente instrumento, que teró seu extroto

publicodo no Diório OÍiciol Elehônico do município de Congonhos, poro surtir

lodos os efeitos jurídicos, nos iermos do legisloçõo oplicóvel.

Assim ojustodos, firmom os portícipes o presente ojuste, em 2 (duos) vios de

iguol teor e formo, poro iodos os efeiios jurídicos.

Congonhos, lSde morço de2022.

ul de
Mêt.,: troz

d.
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rio

to ZAQ EIRO

Secretó o Municipol de So deP de Congonhos

t
{ifu..r.ciu..-,^c, u.

KEITA NEVES GUERhA ATBUQUERQUE

Represenlonle do Associoçõo Hospllolor

lmartêíara
ar Eom Ja$s

6
Iútã,b 201rll60

PRÀÇA PRESIDEÀIIE KUBITSChE( 1]5. CEÀITRO -

O'.8 Ô 12aj,l2

-TEL.: (3r)3731.1300 - FÁx: (31) 3731.1240 - www,coníonhês.m9.go!.br

CTÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O Convênio 1912021 posso o viger oÍé o doto de 31 11212022.

g-{'". SAULO
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Instrummto Particular dc Mandato autoriào crÍr AsscÍnbleia Grral Extraordinália da Comissào lntcB€slora ds Assoqiação Hospitalar Bom Jcsus c Rcsolução da
mcsms Comissão, Objcto: Prorrogação dâ ügafloi! do CoDvênio lf t 112021, passsndo a vigqr Eré a dúa d.3lllü2022, CoDgoú8s, 29 de msrço dc 2022. Sêulo dc
Souz. Quciroz, Sq:rctá.io Municiprl dr Ssúdê, D!. Cláudio htônio dê Souz, Pr.fcito de Congoúas e K.ils N.vcs Guêrrs Albuqucrqug, Dircto.! AdmiüisEêtivr do
Hospital Bom Jàsus.

. l'TERMo ADrrrvo Ào coNvtMo }l" 182021, PARCERTA euE ENTRE sr CELEBRÀM o MUMcÍpIo DE coNcoNHAs/luc E A
Á§sochÇÁo HoSPITATAR BOM JESUS

^ - 
PadiciPae: MT NICÍPIO DE CONGONT{ÀS, inscrito no CNPJ ü' 16.752.446lOOOt42, com scdê ns Praça prçsldcnto Kubirschck, n 13j, Ccnto,

9,:1q:Pfy9"":u: "to YpYentâlo qor §cI Prlfcito, clÁudio turtôDio do souz4 poÉador do RG n" M-1.652.882, cPF n" 314.756.986-15 c pao sçcrcrÁrio
Mrntcrp-Êl dc saúdc, seulo dc Souza Quciroz, inscrito ro RG b' 748,819 c no CPF o" 312.233.976-53 . I ÂSSOCIAÇÃO HOSPnALAR BOM JEúS, iascrita no
CNu n' 19 692,755/0001-22, §itusda s Avütids ?-adr Leolôrdo, l4?, C.nto, contoúaíMc, ncet ato dcvidancnto .c?r6crbds pcls Sr.. Kqi6 Nivcs Gten-a
Àlbuquerquc, in§qrita no RG D'9.029.831 e no CPF n" 050.9?8,676-61, ocupantcio cargo de Dircton Á&rinist.tivs do Hospital Bom Jesus, I1qs tsínos do
lnstumcoto Palticular dc Maldato autorizrdo crn A!§chbleil ccral Extssordüária da conlsseo Intçrgçsora ar ÀEociúo ú.!iiulu, so. los* c RlsoluÉo da
m.sma comir§t. objct:,-ryTgq9 9l üge,ci! do coúvêdo l.P l8/2021, psrsardo a ügcr sté à dsá d.3t zt2on. congoÀi", zs a. .*ço dc 2022. sarto dc
§-ou?a (lucroz' Sccrêttuio Municipâl dê Sludg Dr. Cláudio Antônio dc souzz, Prcfcito dc congoúas c Kcil. Ncvas Gocía Àlbuqucrquê, Dircrora AdmiDisssriva do
Hospilal Bom Jêsus.

. .rl'TERMo ADITrvo Ao coNltMo !{' 19/1021, PÀRCERIA ellE ENTR! sI CELEBRAM o MUNIcÍpro DE coNcoNHÀs/Tvíc E A
]ji A§socIAÇÃo HoSPITALAR BoM JEsUs

- , PsÍticiPc§: MINICIPIO DE CONGONI{AS, inscrilo no CNPJ n" 16.?52.446/000l -02, com scdo D8 PÉçô prcsidsnrc KubitschctÇ n. tgs, C.nro,
Congoúôs/Mc, rcstq ato rypgscntaqo por scu Prafqito, Cláudio Antônio d. Souze, portador do RG n" M-L6S2.882, CpF n. 314.756.9861S c pcU §@rcúió
Y-uftgiell !c_!aú49: !8ulo dc Souzr Quêiroz, inlcIito no Rc n' 748.819 c no cPF tr" i12.233.9?6.53 c . ÂSSocIAÇÀô HospnaLen sou rc§us, insoita no
CNPJ t!' 19.692.755/0001'22, situadl s Àvcnids Padt! L€onüdo, 147, CcÍltm, Congoniâs/Mc, nçstc ato dcüdamátc rcprtscntada p.lâ SÍ.. Kcils Nsvcs Gucna
AlbuqucÍquo, in§c.its no RC n' 9.029 831 G no CPF no 050.978,676{1, ocupantc 

-do 
cseo de Dilctors Adrninistrêtivê do tlospitil Bom Jcsus, nos tcrmos do

Inshficnto Púticulsr de M&dsto autoÍiz.do cn Á5setltbl.iâ G.ral Extrsordüália da Comis§aô Ínteqcstoü d. AssocisçÃo Hosptlâr Bom Jcsus ê Resolução ds
mc§ma CoÍnigsão. Objêto: PronoFção d! ügêncir do Colvônio lf 192021, pqssando a üg.r até a aú ac :tnznOZZ. Coogoúes, 29 de março de 2022. Sâulo dc
S-ou2ã Qulkoz, sêcrÊt&io MüniciPal d. Saúd., Dr. Cláudio Ártônio dê Souza-Prcfcito dc Congoúss c Kêilô Ncv.s CucrÍa A-lbuqurÍquc, Dirctors AdmiDistatiya do
Hospital Bom Jcsus.

DÉclÀ-to - PRTMEIRo rERMo aDITIvo Ao loI.ITRATo N. FtMcuLT/: 004D018

PsÍêr: FUMCULT x U? Phls Tcn irização r Evcntos - Eircli. Pronogação dêPúzot d.OuO4l2O22 a lc/052022. Raaquilíbrio Econômico.Finôíceim -RcpsctuôÉo- valor tolat R§52.205,01 (cinqucÍrts . d;is mil, duzrntos c cinco Íc;s c un ocntavo). Dot8çÃoi 13,391.004?E.014. p;rmancc.m inalteradas âs dernais
lLâlltliaf do contrôlo oÍiginsl c dos dcmais trmos .ditivos que não colidircm ou conflitarêm com o pEscnte têImo, Lana Mâcia Brazil Du.rte Diss dc cas&o.29t$n922.

INTTMAÇÃO - PRECÁO ELETRÔMCO N. FTMCULT/0092021

cíDio da Dublicidsde. lorna Dúblico o rcsultado momerrtâneo da lici rclativa à etapâ dc lanccs c dc hsbilitaÇão, nÀPor cumDrimcnto do Dnn

www.con gon hss. rng. gov.br
!aÇã0,

ii,,1 ,. ;

RETIFICAçÃO - PRMEIRO TERMO ADITTVO ÀO CONTRATO N'FUMCLÍ,T/: 006/,021

PaÍt6: FUMCULT x Io GÍoup BÉril Publicidadc e Entrêtcnim@to Lrda. - ME. Ond! sc lê: Pronogação dc Pr8zo: dc lllO2nOZ2 o,24n8n1n,lê-s.:
Prorrogação dc Prazo: d.lU02!2022 à241nn022. Pcrtnôncccm inaltsradas as dcmais cláusulas do contrato origin;l'que não colidirem ou conflitarcm com o prcscntc
têrmo. I"ana Mércia Brêzil Duârtc Dias dc Castso, 29103/2022,


